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Apresentação 
 

“Ler é um ato de coragem! Afinal, é preciso 

coragem para deixar-se transformar 

profundamente através do conhecimento.” 

 

Desde criança, fui criada para ser uma “pessoa forte” e com bastante 

coragem. Essa criação perpassou pela forma peculiar pela qual meu pai 

me apresentava os perigos mundanos, bem como pela relação com a 

leitura que sempre foi muito forte. Aprendi pelo exemplo, que a leitura 

poderia transformar vidas. 

A coragem de permitir a transformação, ficava evidente quando meu 

pai, pescador de origem e de essência, se permitiu cursar duas faculdades 

e se tornar professor da rede pública, para poder nos proporcionar uma 

vida melhor e assim, se dividindo entre a leitura, sala de aula e jamais 

negligenciando o mar, é o exemplo vivo, de que a vida é feita de coragem 

e metamorfose. 

Com um exemplo desses, não poderia trilhar caminho diferente, me 

agarrei ao conhecimento e aos livros, como forma de alcançar todos os 

meus sonhos e objetivos.  

E assim, nasce mais esse projeto que me encanta e me aproxima 

ainda mais da realização dos meus sonhos. Todo esse livro, que intitulei 

como “o mais incrível que já fiz”, nasce com o propósito de unir coisas que 

mais admiro em minha vida: coragem de buscar algo novo, leitura que 

transforma, paixão pela arte e transmissão de conhecimento. 

Nessa obra, reúno, ao lado de autores que já caminham comigo 

nessa longa estrada, uma gama de conteúdos técnicos que serão 

fundamentais para a sua aprovação em um concurso e residência, tudo 

isso alinhado com a magia de um projeto artístico e até então único no 

mercado. 
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ORGANIZAÇÃO DA SAÚDE NO BRASIL E SUA 
TRAJETÓRIA HISTÓRICA 

 

Natale Souza 

Carlos Cruz  

Jakeline Borges  

 

Para compreendermos melhor o SUS, precisamos voltar um pouco 

ao passado e saber o que tínhamos antes da criação de um sistema 

universal e igualitário. 

Para a análise da realidade hoje existente, é necessário conhecer 

os determinantes históricos envolvidos neste processo. Assim como nós 

somos frutos do nosso passado e da nossa história, o setor da saúde 

também sofreu as influências de todo o contexto político-social pelo qual 

o Brasil passou ao longo do tempo6. 

Conforme Souza1, não há como entender o SUS que temos sem 

fazer um retorno no tempo. Para entendermos o nosso sistema de saúde, 

suas dificuldades e avanços, precisamos fazer uma viagem ao passado e 

perceber como as ações e serviços de saúde eram ofertados antes da 

criação de um sistema para todos.  

A História das Políticas de Saúde no Brasil tem sido tema constante 

de vários certames. Mesmo não fazendo parte diretamente da Legislação 

do SUS, o seu entendimento facilita a compreensão do contexto atual e a 

resolução de muitas questões de prova.  De acordo com Souza1, as 

bancas cobram nos editais, questões bem específicas, inclusive com datas 

e períodos da história do país. Logo, o entendimento da história, a 

memorização de fatos marcantes e datas importantes são primordiais para 

gabaritar as questões inerentes a este tema. 

Para falar da História das Políticas de Saúde no Brasil, 

didaticamente dividiremos os mesmos períodos dos livros de história, 

sinalizando o contexto político, social e sanitário de cada época. Desta 
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Até 1850 as atividades de saúde pública estavam limitadas ao seguinte: 

• Delegação das atribuições sanitárias às juntas municipais; 

• Controle de navios e saúde dos portos. 

 

        Em 1808, Dom João VI fundou na Bahia o Colégio Médico - Cirúrgico 

no Real Hospital Militar da Cidade de Salvador. No mês de novembro do 

mesmo ano foi criada a Escola de Cirurgia do Rio de Janeiro, anexa ao 

real Hospital Militar.  

          A vinda da Corte Portuguesa para o Brasil em 1808 determinou 

mudanças na administração pública colonial, até mesmo na área da 

saúde. Como sede provisória do império português e principal porto do 

país, a cidade do Rio de Janeiro tornou-se centro das atenções, não só na 

área econômica, mas no setor das ações sanitárias também. 

          Era necessário, então, criar rapidamente centros de formação de 

médicos, que até então eram quase inexistentes em razão, em parte, da 

proibição de ensino superior nas colônias. Assim, por ordem real, foram 

fundadas as academias médico-cirúrgicas, no Rio de Janeiro e na Bahia, 

na primeira década do século XIX, logo transformadas nas duas primeiras 

escolas de medicina do país6. 
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O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ARTIGOS 194 AO 200) 

Natale Souza 

Carlos Cruz  

Jakeline Borges  

 

A Constituição Federal de 1988, foi um marco muito importante para 

o nosso País, foi a primeira Carta Magna promulgada após muitos anos 

em que a população viveu sob a égide de um governo ditatorial. Além 

disso, cabe ressaltar a grande importância desse marco jurídico no âmbito 

da Saúde Pública no Brasil. 

Antes da promulgação da Constituição de 1988, a Saúde no Brasil 

tinha caráter predominantemente excludente, ou seja, apenas uma parte 

da população, que em sua maioria, era contribuinte da previdência, 

possuía acesso aos serviços de Saúde. Somente a partir de 1988 e, 

efetivamente, após os anos 90, com a promulgação das Leis Orgânicas da 

Saúde, o Estado passa a tutelar a Saúde e ser responsável por promover 

o acesso da população aos serviços de Saúde. 

A Constituição Federal de 1988, foi a primeira Carta Magna que 

dedicou um capítulo para tratar exclusivamente da Saúde, inserindo-a no 

orçamento da Seguridade Social juntamente com a Previdência e a 

Assistência Social, formando assim, o chamado tripé da Seguridade 

Social. 

A Constituição Federal de 1988, é considerada um marco na história 

do nosso país, principalmente para a área da saúde, pois é a primeira que 

traz no seu texto, artigos que contemplam este setor. 

Sempre que cair em prova o histórico da Constituição, lembre-se 

que ela “nasce” da solicitação do povo, por este motivo, conhecida como 

cidadã. O período histórico no qual foi desenvolvida (pós ditadura) fez com 
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que o povo, naquele momento, solicitasse o “resgate da dívida social” e 

consequentemente uma nova constituição. O movimento sanitário foi um 

dos “movimentos” dentre muitos que ocorreram no país.  

 

 

 

2.1 Artigos Constitucionais: 
 

2.1.1 Seguridade Social: 
 

Para entender a Constituição de 1988 e as “pegadinhas” que as 

bancas costumam pedir. Iniciaremos pelos artigos 194 e 195 (TÍTULO VIII, 

SEÇÃO I, DA SEGURIDADE SOCIAL). 

2.1.1.1 Artigo 194 – Objetivos da Seguridade Social 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de 

ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a 

assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social. 

 

 

 

 

 

 

SAÚDE PREVIDÊNCIA
ASSSISTÊNCIA 

SOCIAL

ATENÇÃO: o movimento sanitário teve como marco a VIII 

Conferência Nacional de Saúde, mas nunca pretendeu ser apenas uma 

reforma setorial. 
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Este artigo traz o conceito da seguridade social, bastante cobrado em provas. 

Além disso, nele consta o tripé da seguridade social: saúde, previdência e 

assistência social 

 

Previdência Social

Caráter 
contributivo e

Filiação 
compulsória.

Assistência Social

Para quem dela 
necessitar

Independe de 
contribuição

Saúde

Direito de todos e 
dever do Estado

Independe de 
contribuição

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 

organizar a seguridade social, com base nos seguintes OBJETIVOS: 

 

I - Universalidade da cobertura e do atendimento;

II - Uniformidade e Equivalência dos benefícios e serviços 
às populações urbanas e rurais;

III - Seletividade e distributividade na prestação dos 
benefícios e serviços;
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LEI ORGÂNICA DA SAÚDE 8.080/90 
                                                                                       

                                                                                       Natale Souza 

Carlos Cruz  

Jakeline Borges  

3.1. Introdução 

 

A Lei 8.080 é considerada a primeira lei orgânica da Saúde, ela veio 

para regulamentar os artigos constitucionais inerentes à saúde.  

A Lei 8.080 foi votada em 19 de setembro de 1990. Essa lei aborda 

as condições para promover, proteger e recuperar a saúde, além da 

organização e o funcionamento dos serviços também relacionados à 

saúde, sendo considerada a lei estruturante do SUS, consequentemente 

a mais importante. 

A Lei regula em todo âmbito nacional, agregando todas as ações e 

serviços de saúde, inclusive os que são prestados pela iniciativa privada. 

Por meio da Lei 8.080/90, os artigos constitucionais do setor saúde 

são regulamentados e consequentemente, as ações e serviços de saúde 

em todo território nacional. 

A participação da iniciativa privada no SUS é aceita em caráter 

complementar com prioridade das entidades filantrópicas sobre as 

privadas lucrativas. A descentralização político-administrativa é reforçada 

na forma da municipalização dos serviços e das ações de saúde, com 

redistribuição de atribuições e recursos em direção aos municípios, 

organizados em níveis de complexidade crescente e de forma 

regionalizada. 
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➔ A Lei regula em todo território nacional e traz todo o contexto de 

organização do SUS.  
➔ A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 

Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício 

Um tema fundamental tratado na Lei Orgânica 8.080/90 é a garantia 

da gratuidade das ações e dos serviços nos atendimentos públicos e 

privados contratados e conveniados, além disso, dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O dever do Estado de garantir a saúde consiste na: 

 

Na formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem 

À redução de riscos de doenças e de 
outros agravos e no 

Estabelecimento de condições que 
assegurem acesso universal e igualitário às 

ações e aos serviços para a sua 

PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E 
RECUPERAÇÃO.

O Artigo 1º da Lei 8.080, traz que ela regula, em todo o território 

nacional, as ações e serviços de saúde, executados, isolada ou 

conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 

naturais ou jurídicas de direito público ou privado.  
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O segundo artigo da Lei Orgânica, regulamenta o artigo 196 da 
Constituição Federal de 1988 – CF88. Observe que há mudanças na 
escrita, mas o contexto é o mesmo: responsabilização do estado 
perante as ações e serviços de saúde, necessidade de uma política 
social e econômica com o objetivo de reduzir risco de doenças e 
agravos, com o tipo de acesso para todos (universal e igualitário) para 
as ações já mencionadas e descritas na aula anterior. 

As bancas costumam afirmar que o dever do Estado de garantir 

acesso à Saúde, exclui o das empresas e da Sociedade em geral, mas a 

partir de hoje, você vai sempre lembrar que o dever do Estado não exclui 

o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade. 

 

 

 

 

 

3.2 Conceito ampliado de Saúde 
 

Uma das reivindicações advindas lá da VIII Conferência Nacional de 

Saúde, foi o conceito ampliado de Saúde. Lei 8.080/90, adotou o novo 

conceito, que afirma: 

➔ os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do 

País, tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre 

outros,  

 

 

A alimentação A moradia
O saneamento 

básico

O meio ambiente O trabalho A renda

A educação A atividade física O transporte

O lazer e 
O acesso aos 

bens e serviços 
essenciais
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A Lei 8.080/90 traz em seu texto as competências e atribuições de 

cada esfera de gestão (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) no 

tocante ao SUS. Tais atribuições estão listados nos artigos 15, 16, 17, 18 

e 19. Não é tão cobrado em Residências, mas caso tenha um tempo 

disponível é interessante ler todas elas. 

 

 

 

 

 

A Lei que instituiu a Política Nacional de Saúde Bucal, alterando a 

lei 8080 de 1990, também traz inclusões nos artigos que tratam das 

atribuições de cada esfera de governo, vejamos cada um, separadamente. 

Incluirei também as alterações e reenumeração dada pela Lei 14.141 de 

2021. 

 

 

 

ARTIGO 15
Competências e atribuições 

comuns

ARTIGO 16
Elenca as competências e 

atribuições da União

ARTIGO 17
Traz as competências e 
atribuições do Estado

ARTIGO 18
Elenca as competências e 
atribuições do Municípios

ARTIGO 19

Por fim, prevê que ao Distrito 
Federal compete às 

atribuições definidas para 
Estados e Municípios.
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A participação da comunidade é uma diretriz e princípio do SUS. É o 
mecanismo de participação da comunidade nas ações de saúde em 
todas as esferas de governo. De forma institucionalizada temos: os 
conselhos e as conferências de saúde. 
 

 

LEI ORGÂNICA DA SAÚDE 8.142/90 
 

                                                                                       Natale Souza 

Carlos Cruz  

Jakeline Borges  

 

A segunda Lei orgânica da Saúde vem regulamentar, de forma mais 

precisa, a diretriz constitucional da Participação da Comunidade no SUS. 

Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 

Único de Saúde - SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

 

 

 

 

4.1 As instâncias colegiadas 
 

O Sistema Único de Saúde - SUS de que trata a Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo 

das funções do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas: 

 

Conferência de Saúde é um espaço de discussão das políticas de 

saúde em todas as esferas de governo. Acontecem, de forma ordinária, a 

cada 4 anos e, como fórum de discussão, avaliam e propõem mudanças 

ou novas políticas e programas de saúde para o país. Cada município deve 

realizar a conferência de saúde, onde serão eleitos os representantes que 

I - A Conferência de 
Saúde, e 

II - O Conselho de 
Saúde. 
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As conferências de saúde são espaços de discussão das políticas. A 
mais importante, para a construção e consolidação de um sistema 
único com participação popular, foi a VIII CNS que aconteceu em 1986, 
momento de consolidação da reforma sanitária e criação dos ideais do 
SUS. 

para participar da conferência estadual, onde serão eleitos os 

representantes que participarão, da Conferência Nacional de Saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

A participação popular somente aconteceu a partir da VIII CNS e a 

periodicidade de 4 anos passa a ser institucionalizada na Lei 8.142/90. 

Mas, na gestão do Governo Collor, período conhecido como o “retrocesso 

do SUS”, o intervalo entre as conferências não seguiu o que a lei definiu. 

A partir da IX CNS, as conferências aconteceram como previsto na lei em 

questão. 

O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão 

colegiado composto por representantes do governo, prestadores de 

serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de 

estratégias e no controle da execução da política de saúde na 

instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e 

financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder 

legalmente constituído em cada esfera do governo.  
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➔ Tanto os conselhos quanto as conferências têm, em sua 
composição, os seguintes segmentos: representantes do 
governo, dos usuários, dos trabalhadores da saúde e dos 
prestadores de serviços; 

➔ Estes, são escolhidos através de votação nos órgãos que eles 
fazem parte – discorreremos sobre o tema na aula sobre a 
Resolução 453/12; 

➔ Tanto nas conferências quanto nos conselhos de saúde tem 
composição QUADRIPARTITE – usuários, governo, prestadores 
e trabalhadores da saúde - o segmento dos usuários deve ser de 
50% em relação ao conjunto dos demais segmentos. Esta 
determinação legal garante maior participação popular. 

➔ Os conselhos não executam as ações e serviços de saúde, o 
papel dos conselheiros é CONTROLAR a execução, inclusive 
nos aspectos econômicos e financeiros; 

➔ O gestor, em cada esfera de governo, é o responsável pela 
execução das ações e serviços e pela movimentação do fundo 
de saúde (conta específica); 

➔ Os conselheiros podem ter acesso ao fundo de saúde, para 
fiscalizar a aplicação dos recursos da saúde, mas não cabe a 
eles o papel de movimentar a conta. 

➔ A Resolução 453/12 traz, em sua quinta diretriz, de forma clara 
o papel dos conselhos de saúde – vamos chegar lá! 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e 

Conferências de Saúde será paritária em relação ao conjunto dos demais 

segmentos.  

 

DELIBERATIVO 

O CONSELHO 
DE SAÚDE 

Colegiado, 
composto por: 

 
Representantes do 

Governo 

 
Prestadores de 

Serviço 

 
Profissionais de 

Saúde 

 Usuários 

PERMANENTE 
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Conforme já estabelecido na Lei 8080/90, o SUS deve ser organizado 
de forma regionalizada e hierarquizada. Por isso, o Decreto 7508/2011 
cria as Regiões de Saúde. Cada região deve oferecer serviços de 
atenção primária, urgência e emergência, atenção psicossocial, 
atenção ambulatorial especializada e hospitalar e, por fim, vigilância em 
saúde. 

 

O DECRETO Nº 7.508, DE 28 DE JUNHO DE 2011 E A 
REGULAMENTAÇÃO DA PRIMEIRA LEI ORGÂNICA DA 

SAÚDE 
                                                                                       Natale Souza 

Carlos Cruz  

Jakeline Borges  

 

A Lei Orgânica da Saúde 8.080/90 regulamenta os artigos 

constitucionais da Saúde, de certa forma, amplia e ratifica o SUS. Nesse 

mesmo sentido, em 2011 foi publicado o Decreto 7.508, para regulamentar 

a Lei 8.080/90. Veja que isso aconteceu 21 anos depois. O SUS está em 

constante construção. 

 

 

 

 

 

5.1 Conceitos Fundamentais 

O segundo artigo do Decreto 7.508/11, aborda alguns conceitos que 

estão entre os mais cobrados nas provas de Residências e merecem 

nossa total atenção. 
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Espaço geográfico contínuo constituído por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, delimitado a partir de identidades 

culturais, econômicas e sociais e de redes de comunicação e 
infraestrutura de transportes compartilhados, com a finalidade 

de integrar a organização, o planejamento e a execução de 
ações e serviços de saúde;
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 (
C

O
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P
) Acordo de colaboração firmado entre entes federativos com a 

finalidade de organizar e integrar as ações e serviços de saúde 
na rede regionalizada e hierarquizada, com definição de 

responsabilidades, indicadores e metas de saúde, critérios de 
avaliação de desempenho, recursos financeiros que serão 
disponibilizados, forma de controle e fiscalização de sua 

execução e demais elementos necessários à implementação 
integrada das ações e serviços de saúde;

P
O

R
T
A

S
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E
N
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R

A
D

A

Serviços de atendimento inicial à saúde do usuário no SUS

C
O

M
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S
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E
S
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E
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S

Instâncias de pactuação consensual entre os entes federativos 
para definição das regras da gestão compartilhada do SUS;

M
A

P
A

 D
E

 
S

A
Ú

D
E

Descrição geográfica da distribuição de recursos humanos e de 
ações e serviços de saúde ofertados pelo SUS e pela iniciativa 
privada, considerando-se a capacidade instalada existente, os 

investimentos e o desempenho aferido a partir dos indicadores de 
saúde do sistema;
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5.2 Regiões de Saúde 

 

No sentido de fortalecer a regionalização, o decreto prevê a 

constituição das regiões de Saúde, esses espaços geográficos devem ser 

instituídos de forma articulada entre os Estados e os Municípios, podendo 

ser compostas por municípios limítrofes. 

Para ser instituída, a Região de Saúde deve conter, no mínimo, 

ações e serviços de: 

 

Um tema muito recorrente nas provas é a composição mínima das 

ações para instituir uma região de saúde. Primeiro, o conjunto de 

municípios precisam ter minimamente os cinco requisitos, não precisa que 

todos possuam, mas também não pode ter somente quatro na soma. 

As Redes de Atenção à Saúde estarão compreendidas no âmbito 

de uma Região de Saúde, ou de várias delas, em consonância com 

diretrizes pactuadas nas Comissões Intergestores.  

Os entes federativos definirão os seguintes elementos em relação 

às Regiões de Saúde: 

 

- Atenção Primária

- Urgância e Emergência

- Atenção Psicossocial

- Atenção Ambulatorial e especializada

- Vigilância em Saúde

Seus limites geográficos;

População usuária das ações e serviços;

Rol de ações e serviços que serão ofertados; e

Respectivas responsabilidades, critérios de acessibilidade e 
escala para conformação dos serviços.
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A Resolução vem fortalecer o controle social, dada a sua importância 
para a consolidação do sus. Mas atentem que sua disposição é apenas 
para uma das instâncias de controle social: os conselhos de saúde! 
Este marco é dividido em cinco diretrizes o que facilita o entendimento. 
Sinalizarei algumas “pegadinhas” que foram questões de prova. Esta 
resolução não altera nenhum dispositivo da lei 8.142/90. 

 

A RESOLUÇÃO 453/12 E O CONTROLE SOCIAL 
 

Natale Souza 

Carlos Cruz  

Jakeline Borges  

 

A Resolução 453 de 2012 é mais uma normativa que visa fortalecer 

o Controle Social e vem tratar de forma mais específica, sobre os 

Conselhos de Saúde. 

A resolução é fruto da discussão sobre o controle social, 

especificamente sobre os CONSELHOS DE SAÚDE. Ao longo de três 

anos, um grupo de trabalho dedicou-se a propor uma nova versão do texto 

DA REVOGADA RESOLUÇÃO Nº 333/03, com as atualizações 

necessárias para adequar-se às mudanças na conjuntura do controle 

social no país. Depois de apresentada ao pleno do Conselho Nacional de 

Saúde, a proposta foi submetida à consulta pública no site do CNS.  

Em suas considerações iniciais, a Resolução fala sobre os objetivos 

de consolidar, fortalecer, ampliar e acelerar o processo de Controle Social 

do SUS, por intermédio dos Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais, 

das Conferências de Saúde e Plenárias de Conselhos de Saúde. 
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A Resolução 453/12 está estruturada em cinco diretrizes, vamos 

focar naquilo que há de mais importante para as provas de concursos e 

residências. 

6.1 Primeira Diretriz – Definição dos Conselhos de Saúde 
 

A primeira diretriz vem trazer a definição de Conselhos de 

Saúde, conforme o esquema abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 
453/12

Instituição

Reformulação

Reestruturação

Funcionamento dos 
conselhos de saúde 

Estabelece diretrizes 
para 

Revoga a Resolução nº 333/2003 

Do Ministério da Saúde Da Secretaria de Saúde dos 
Estados

Do Distrito Federal Do Distrito Federal

 

CONSELHO DE 
SAÚDE 

Instância colegiada, 
deliberativa e 

permanente do Sistema 
Único de Saúde (SUS) 

Em cada esfera de 
Governo

Integrante da 
estrutura 

organizacional 
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O Conselho é um subsistema da Seguridade Social, pois a lei 
8.142/90 que regulamenta os artigos constitucionais e estes estão no 
título VIII, seção 2 – da Seguridade Social! 

 

Os Conselhos de Saúde são espaços instituídos de participação da 

comunidade nas políticas públicas e na administração da saúde e como 

Subsistema da Seguridade Social, o Conselho de Saúde atua na 

formulação e proposição de estratégias e no controle da execução 

das Políticas de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e 

financeiros. 

 

 

 

 

6.2 Segunda Diretriz – Instituição e reformulação dos Conselhos de 

Saúde 
 

A segunda Diretriz vem tratar sobre a instituição e reformulação dos 

Conselhos 

 

Ainda na segunda Diretriz, a Resolução afirma que na instituição e 

reformulação dos Conselhos: 

COM COMPOSIÇÃO

ORGANIZAÇÃO 

Fixadas na Lei 
no 8.142/90

COMPETÊNCIA

A INSTITUIÇÃO DOS 
CONSELHOS DE 

SAÚDE

FEDERAL

ESTADUAL

DO DISTRITO FEDERAL 

MUNICIPAL

É estabelecida 

por lei 



Questões
comentadas
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Orientação: nossa equipe ao selecionar as questões para o livro, 

definiu as probalidades de serem cobradas em provas, tendo como base 

o levantamento dos assuntos mais recorrentes. 

Em cada questão haverá a sinalização do quão provável é a 

incidência da questão, a partir da seguinte legenda: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tema: História das políticas de saúde no Brasil 

 

01-[2022-FGV-SEMSA] Leia o fragmento a seguir. 

“A história natural da doença é o curso da doença desde o início até sua 

resolução, na ausência de intervenção.”. 

Com base nos conceitos relacionados a esse processo, analise as 

afirmativas a seguir e assinale (V) para a verdadeira e (F) para a falsa. 

( ) O período patogênico mostra as mudanças que se apresentam no 

hospedeiro uma vez realizado um estímulo efetivo. 

( ) Nas doenças transmissíveis, o período de incubação é o tempo que 

transcorre desde a infecção até que a pessoa se torne infectada. 

( ) O período pré-patogênese é a própria evolução das interrelações 

dinâmicas, que envolvem, de um lado, os condicionantes sociais e 

ambientais e, do outro, os fatores próprios do suscetível. 

As afirmativas são, na ordem apresentada, respectivamente, 

a) V – F – F. 

b) V – V – V. 

c) F – F – F. 

Probabilidade média 

   

 

Probalbilidade alta 

   

 

Probabilidade altíssima 
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d) V – F – V. 

e) F – V – V. 

Resposta: D 

   

 

Comentários: 

(V) Correta. A questão traz a caracterização conforme a Organização Pan-

Americana da Saúde (2010), que se refere ao ciclo patogênico, como o 

período que mostra as alterações que ocorrem no hospedeiro após a 

exposição a um estímulo efetivo. 

(F) Incorreta. O período de incubação não se refere ao tempo que 

transcorre desde a infecção até que a pessoa se torne infectada. Na 

verdade, o período de incubação é o tempo que decorre desde a infecção 

até a manifestação dos sintomas da doença.  

(V) Correta. Antes que a patologia se manifeste, existem fatores internos 

ao indivíduo que influenciam sua predisposição para adoecer. Esses 

fatores incluem agentes físicos e químicos, agentes patogênicos 

biológicos, agentes nutricionais, agentes genéticos, determinantes 

econômicos, culturais e psicossociais. 

02- [2022-IBFC-EBSERH] No início da década de 70 nasceu o movimento 

da Reforma Sanitária no Brasil, consistente em um conjunto de ideias em 

relação às mudanças e transformações necessárias para a área da saúde. 

Considerando as propostas da Reforma Sanitária discutidas amplamente 

na 8ª Conferência Nacional de Saúde, no ano de 1986, que foi oficializado 

na constituição federal de 1988, assinale a alternativa que apresenta o 

principal acontecimento. 

A) A centralização dos recursos e para o Ministério da Saúde 

B) A criação do Sistema Único de Saúde 

C) A criação do Ministério da Saúde 

D) A criação da ANVISA – agência nacional de vigilância sanitária 

E) A criação das secretarias estaduais de saúde 

Resposta: B 

   

 

Comentários: 
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Alternativa A. Incorreta. Durante a 8ª Conferência Nacional de Saúde em 

1986, foram discutidas diretrizes para a construção de um sistema 

descentralizado e único. Isso implica na descentralização dos recursos, ou 

seja, os recursos passam a ser distribuídos para os diferentes níveis de 

governo, como estados e municípios, em vez de serem centralizados 

apenas no Ministério da Saúde. 

Alternativa B. Correta.  A 8ª Conferência Nacional de Saúde (CNS) ocorreu 

em 1986 e desempenhou um papel fundamental na formulação da 

Constituição Federal e na criação do Sistema Único de Saúde (SUS), que 

ocorreu pela Lei nº 8080/1990. 

Alternativa C. Incorreta. A dissociação do Ministério da Educação e Saúde, 

resultou na criação do Ministério da Saúde regulamentado pelo Decreto nº 

34.596, de 16 de novembro de 1953 (Lei nº 1.920, de 25/7/1953).  

Alternativa D. Incorreta. A Anvisa foi criada pela Lei nº 9.782/1999, é uma 

autarquia com sede no Distrito Federal, responsável pelo controle sanitário 

de produtos e serviços para proteger a saúde da população. 

Alternativa E. Incorreta. Na década de 1930, foram estabelecidos os 

Departamentos Estaduais de Saúde, que posteriormente se tornaram as 

Secretarias Estaduais de Saúde. 

03- [2023-FUNDATEC- GHC-RS] O movimento que se fez presente no 

início do século XX, que propunha a defesa da saúde e o ensino de novos 

hábitos pela medicina social, e que surge com intuito de buscar melhores 

atendimentos nos hospitais e asilos psiquiátricos, ampliando seu enfoque 

para a prevenção e a higienização mental na sociedade da época, é 

conhecido como Movimento:  

A) Higienista. 

B) Da reforma psiquiátrica. 

C) De reconceituação da saúde latino-americana. 

D) De renovação da saúde brasileira. 

E) Da reforma sanitária. 

Resposta: A 

   

 

Comentários: 

Alternativa A. Correta. No final do século XIX e início do século XX, surgiu 

no Brasil o movimento higienista, que defendia a saúde, a educação 
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pública e a promoção de hábitos higiênicos por meio da medicina social. 

Seus proponentes afirmavam que uma população saudável e educada era 

a maior riqueza de uma nação (GÓIS JUNIOR; LOVISOLO, 2003). 

Alternativa B. Incorreta. Embora o movimento mencionado tenha ocorrido 

no início do século XX e buscado melhorias nos hospitais e asilos 

psiquiátricos, a Reforma Psiquiátrica que ocorreu no final dos anos 70 

surge como resposta à crise do modelo de assistência centrado no hospital 

psiquiátrico. 

Alternativa C. Incorreta. A reconceituação da saúde latino-americana foi 

um movimento que surgiu na década de 1960, e não se relaciona 

diretamente com as características mencionadas na questão. 

Alternativa D. Incorreta. O movimento em questão não é especificamente 
focado na renovação da saúde brasileira, mas sim em buscar melhorias e 
higienização mental na sociedade. 

Alternativa E. Incorreta. A Reforma Sanitária resultou na universalidade do 

direito à saúde, estabelecido pela Constituição de 1988 e a criação do 

SUS. 
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